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PORTARIA Nº36/2024/CDM/IFSULDEMINAS

16 de maio de 2024 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINASDO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2, Página 48, RESOLVERESOLVE:

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a deflagração do estado de greve do Campus Avançado Carmo de Minas,
conforme Assembleia Geral dos servidores do Campus, a partir do dia 29 de abril de 2024;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado Acadêmico (CADEM) do Campus Avançado Carmo de
Minas, ocorrida no dia 29 de abril de 2024, que aprovou por unanimidade a suspensão dos calendários
acadêmicos presenciais e aprovou a manutenção do calendário do Curso de Educação à Distancia (EaD); 

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Geral dos servidores do campus, ocorrida no dia 08
de maio de 2024, favorável à suspensão dos calendários acadêmicos presenciais e favorável a manutenção do
calendário do Curso de Educação à Distancia (EaD)

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Suspender os calendários acadêmicos dos Cursos Técnicos e Superior presenciais do
Campus Avançado Carmo de Minas, em consequência da greve, a par r de 29 de abril de 2024, por tempo
indeterminado.

Art. 2º Art. 2º - - A manutenção do calendário acadêmico do Curso de Educação à Distância (EaD). 

Art.3º -Art.3º - Revogar a PORTARIA Nº 34/2024/CDM/IFSULDEMINAS.

Art. 4º Art. 4º - - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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